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LEI Nº 3.744/2018, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Altera a Lei nº 3.719/2018, de 10 de agosto de 
2018, que autoriza o Executivo Municipal a 
associar o Município de Chopinzinho à 
Sociedade Garantidora de Crédito do Sudoeste 
do Paraná – GARANTISUDOESTE e alocar 
recursos em conta corrente específica, a título 
de garantia de financiamento concedidos por 
instituições financeiras, em convênio com a 
GARANTISUDOESTE. 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 1º. A Lei nº 3.719/2018, de 10 de agosto de 2018, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

“Autoriza o Executivo Municipal a firma termo de parceria, ajuste e convênio o Município de 
Chopinzinho à Sociedade Garantidora de Crédito do Sudoeste do Paraná – 
GARANTISUDOESTE e alocar recursos em conta corrente específica, a título de garantia de 
financiamento concedidos por instituições financeiras, em convênio com a 
GARANTISUDOESTE. 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firma termo de parceria, ajuste e convênio com a 
Sociedade Garantidora de Crédito do Sudoeste do Paraná – GARANTISUDOESTE, com a 
finalidade principal de criar mecanismos facilitadores de garantia de crédito aos 
microempreendedores individuais, micros e pequenas empresas, para produtores da agricultura 
familiar instalados no âmbito do território de Chopinzinho. 
Art. 2º - A Sociedade Garantidora de Crédito do Sudoeste do Paraná – GARANTISUDOESTE, de 
que trata o art. 1°, deverá ter em seu Estatuto a previsão de um Conselho de Administração. 

Art. 3º - ...................................................................................................................... 
§2° - A GARANTISUDOESTE apresentará ao Município, fluxo operacional por meio de relatório de 
prestação de contas, constando todas as operações vinculadas ao fundo, bem como os 
indicadores financeiros, resultados alcançados, resultados operacionais e aspectos sócio 
econômicos mensalmente. 
Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a alocar em conta corrente bancária específica em 
nome do Município de Chopinzinho, no exercício de 2019, recursos no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), a título de garantia de financiamentos a serem concedidos por instituições 
financeiras, em convênio com a GARANTISUDOESTE, aos microempreendedores individuais, 
micros e pequenas empresas e para produtores da agricultura familiar, exceto para garantir 
créditos de médias empresas e agroindústrias, observando-se em tudo os requisitos 
constitucionais e legais, especialmente a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
§ 3º - Ocorrendo eventual inadimplência, o processo de cobrança será conduzido pela rede 
bancária conveniada e pela GARANTISUDOESTE, conforme termo de parceria, ajuste e convênio.  
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§4° - Em caso de eventual inadimplência os recursos serão transferidos para rede bancária 
conveniada com a GARANTISUDOESTE, detentoras dos direitos do crédito, somente após a 
conclusão do processo de cobrança amigável, extrajudicial e/ou judicial, serão devolvidos ao 
Município, mediante depósito em conta corrente específica. Os valores aportados a título de 
garantia, serão devolvidos devidamente corrigidos e os demais encargos cobrados do devedor, 
deduzidos os custos extrajudiciais e judiciais, conforme termo de parceria, ajuste e convênio.  
Art. 6º - A utilização dos recursos mencionados no artigo anterior dependerá da existência de 
termo de parceria, ajuste e convênio firmado entre o Município de Chopinzinho e a 
GARANTISUDOESTE, no qual serão estabelecidas a forma e as condições de aplicação daqueles 
valores.” 

Art. 2° - Os demais artigos da Lei n°3.719/2018, de 10 de agosto de 2018, permanecem 

inalterados. 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

que lhe sejam contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO/PR, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito  
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